
22/07/2022 13:38 SEI/UnB - 8446178 - Resolução

https://sei.unb.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9419947&infra_sistema=100… 1/2

RESOLUÇÃO DO (A) CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO Nº 0058/2022

  Acrescenta período de reposição de aulas
ao primeiro período le�vo de 2022.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, em sua 643ª
Reunião Ordinária, realizada em 21/7/2022, considerando as frequentes suspensões de a�vidades le�vas
em decorrência da situação sanitária causada pela pandemia de covid-19, conjugada com a duração
excepcionalmente reduzida do primeiro período le�vo de 2022 (1/2022) e com realização de eventos
acadêmicos de grande impacto na u�lização dos espaços �sicos da UnB e no planejamento de disciplinas,

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Acrescentar quinze dias consecu�vos ao período de aulas do primeiro semestre
le�vo de 2022 (1/2022), para possibilitar a realização de a�vidades de reposição e outras a�vidades
acadêmicas que se façam necessárias para executar todo o planejamento previsto nas disciplinas de
graduação e de pós-graduação.

§ 1º O prazo para lançamento de menção e consolidação de turmas será até o dia
subsequente ao úl�mo dia de aulas, considerando a extensão do período de que trata o caput desse
ar�go.

§ 2º A Secretaria de Administração Acadêmica divulgará as alterações no calendário
acadêmico do 1/2022, de modo a atender ao disposto nesta Resolução e evitar prejuízos no cronograma
de matrícula para o segundo semestre de 2022.

§ 3º Às turmas que não farão uso do período de reposição, se aplicam os prazos originais
para lançamento de menção e consolidação.

§ 4º O Decanato de Ensino de Graduação encaminhará orientações adicionais sobre o
cumprimento dessa Resolução.

 

Art. 2º Essa resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Professor Enrique Huelva Unternbäumen

Vice-Reitor e Presidente do CEPE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Enrique Huelva Unternbaumen, Vice-Reitor(a) da
Universidade de Brasília, em 22/07/2022, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

Boletim de Atos Oficiais da UnB em
22/07/2022 



22/07/2022 13:38 SEI/UnB - 8446178 - Resolução

https://sei.unb.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9419947&infra_sistema=100… 2/2

h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8446178 e
o código CRC F1744612.
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